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PROJETO DE LEI N" 096/2025
MENSAGEM DE LEI N'72512025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturd de Crédito
Adicionol Especiol por Superávit Finoncelro no Orçomento vigente e dá Outras Providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municrpal propõe o Projeto de Lei que tem como íinalidade abrir crédito adicional especial por
supeÉvit financeiro no orçamento vigente.

II-ANÁLISE

- Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissâo Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

ÍII _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'09612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

ry - RESULTADO DA VOTAÇÃO n,q, COwflSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025, opinr.ru

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 09612025.

Estiveram presentes os Senhores V

liana Cibelly dos Santos Dhion de sos F

Vereadora Presidente

L Íz

v or Membro
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PROJETO DE LEI N" 096/2025
MENSAGEM DE LEI N" 72512025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturu de Crédito
Adicionol Especial por Superávit Finonceiro no Orçamento vigente e dá Outras Providêncios"

I - RELÀTÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade abú crédito adicional especial por
supeniüt filanceiro no orçamento vigente.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

TII - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 096/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO »A COUTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização gÍn ftgrrniflo realizada no dia 14 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

-APROVAÇÃO do Projero de Lei N'096/2025.

Estiveram tes Senhores Vereadores,

Gil o Renato
Vereador Presidente Vereador Relator r embro
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MENSAGEM DE LEI N" 72512025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especial por Superávit Finonceiro no Oryomento vigente e dá Outros Providêncios"

I - RELÀTÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade abrir crédito adicional especial por

supeníüt financei.o no orçamento vigente.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

TII _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 09612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV. RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025,

vopinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVÀÇÃO do Projeto de Lei N" 096/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Adrian o A o
Vereador Relato MembroVereador


